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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2024/0051008-6 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.124.701 / MG

Números Origem: 06898610820238130000 10000230689853003 50010466620238130301
6898610820238130000

Sessão Virtual de 04/09/2024 a 10/09/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro MOURA RIBEIRO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Secretário
Bel. Dimas Dias Pinto

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : VALE S.A.
ADVOGADOS : DANILO FERNANDEZ MIRANDA - MG074175

LILIAN MAIA DE FIGUEIREDO SIMÕES - MG059369
BERNARDO DE VASCONCELLOS MOREIRA - MG090419

ADVOGADOS : ANA CHRISTINA DE VASCONCELLOS MOREIRA - MG090633
VINICIUS FRANCISCO DE CARVALHO PORTO - MG076938
BERNARDO ROCHA DE ALMEIDA - MG108200
DEBORA DE ALVARENGA - MG204616
LEONARDO TADEU DALLARIVA ROCHA - MG077822

RECORRIDO : LINDAURA PRATES PEREIRA
RECORRIDO : JOSE CARNEIRO DA SILVA
ADVOGADOS : MARINA FREITAS DE ALMEIDA - MG148149

LOURENCO ROCHA BORBA DIAS DE CASTRO - MG101805

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A SEGUNDA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para delimitar a
seguinte questão controvertida: "Aplicabilidade do instituto jurídico do consumidor, por
equiparação, às ações indenizatórias decorrentes do desastre ambiental ocorrido em
Brumadinho e consequente cômputo do prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo
27 do Código de Defesa do Consumidor". Por unanimidade, determinou-se a suspensão
dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca das questões afetas
a este recurso especial.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, João Otávio de Noronha, Humberto Martins,
Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi e Marco Aurélio
Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2024/0050951-4 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.124.713 / MG
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Sessão Virtual de 04/09/2024 a 10/09/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro MOURA RIBEIRO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Secretário
Bel. Dimas Dias Pinto

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : VALE S.A.
ADVOGADOS : DANILO FERNANDEZ MIRANDA - MG074175

LILIAN MAIA DE FIGUEIREDO SIMÕES - MG059369
BERNARDO DE VASCONCELLOS MOREIRA - MG090419

ADVOGADOS : ANA CHRISTINA DE VASCONCELLOS MOREIRA - MG090633
VINICIUS FRANCISCO DE CARVALHO PORTO - MG076938
BERNARDO ROCHA DE ALMEIDA - MG108200
CAROLINE CAMPOS SILVA - MG209537
LEONARDO TADEU DALLARIVA ROCHA - MG077822

RECORRIDO : AMILTON FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MÁRIO VALDO GOMES BEZERRA - MG193736

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A SEGUNDA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para delimitar a
seguinte questão controvertida: "Aplicabilidade do instituto jurídico do consumidor, por
equiparação, às ações indenizatórias decorrentes do desastre ambiental ocorrido em
Brumadinho e consequente cômputo do prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo
27 do Código de Defesa do Consumidor". Por unanimidade, determinou-se a suspensão
dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca das questões afetas
a este recurso especial.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, João Otávio de Noronha, Humberto Martins,
Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi e Marco Aurélio
Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2024/0050965-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.124.717 / MG
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Sessão Virtual de 04/09/2024 a 10/09/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro MOURA RIBEIRO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Secretário
Bel. Dimas Dias Pinto

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : VALE S.A.
ADVOGADOS : TARSO DUARTE DE TASSIS - MG084545

LILIAN MAIA DE FIGUEIREDO SIMÕES - MG059369
BERNARDO DE VASCONCELLOS MOREIRA - MG090419

ADVOGADOS : ANA CHRISTINA DE VASCONCELLOS MOREIRA - MG090633
LEONARDO TADEU DALLARIVA ROCHA - MG077822

RECORRIDO : PRISCILA MIRANDA FALCAO
ADVOGADO : PATRICIA ADRIANA FERREIRA RODRIGUES - MG146551

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A SEGUNDA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para delimitar a
seguinte questão controvertida: "Aplicabilidade do instituto jurídico do consumidor, por
equiparação, às ações indenizatórias decorrentes do desastre ambiental ocorrido em
Brumadinho e consequente cômputo do prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo
27 do Código de Defesa do Consumidor". Por unanimidade, determinou-se a suspensão
dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca das questões afetas
a este recurso especial.

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, João Otávio de Noronha, Humberto Martins,
Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi e Marco Aurélio
Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva.
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